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ATO CONVOCATÓRIO 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS 

PEDIDO DE COTAÇÃO Nº 01 - 2026 

PROCESSO CILSJ N.º 464/2025 

 

 

 
 

 

CILSJ 

Processo: 464/2025 

Folha____________ 

 

Assinatura  

 
 

 
 

ANEXO IB 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO ABERTA 

(apenas para a vencedora) 
 
 

 
GRUPO 

 
 

 
ITEM 

 
 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
 

 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

 
 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

 
 

 
1. Custos 

Diretos 
(por 

notebook) 

 
1.1 

 
Notebook (Marca/Modelo: X, Config: Y) 

 
Unidade 

  

 
1.2. 

Licença de Sistema Operacional (se aplicável) Licença   

 

1.3. 

Software(s) Adicional(is) (se aplicável) Licença   

 

1.4 

Acessórios Inclusos (se aplicável) Unidade   

SUBTOTAL DE CUSTOS DIRETOS (Soma de 1.1 a 1.4) R$ 

 

2. Custos 

Indiretos 

2.1. Frete e Seguro (da empresa ao local de entrega) Rateio   

2.2.  Embalagens Especiais e Logística   Rateio   

2.3. Despesas Administrativas (ex: aluguel, energia, 

salários adm) 

% sobre A %  

2.4.  Custo de Garantia/Assistência Técnica 

(provisão) 

% sobre A %  

SUBTOTAL DE CUSTOS INDIRETOS (Soma de 2.1 a 2.4) R$ 

3. Tributos 

Incidentes 
(conforme 

regime 
tributário) 

 

3.1. 

PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, ICMS, ISS (sobre o 

faturamento) 

% sobre 

Total 

%  

SUBTOTAL TRIBUTOS  

4. Margem de 
Lucro 

4.1  Lucro/Remuneração desejada  % sobre 
Total 

%  

SUBTOTAL LUCRO  

 VALOR TOTAL UNITÁRIO (Soma dos itens 1 a 4)  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Valor unitário x quantidade de produto)  

 
Valor Total (por extenso): ____________________________ 

(local),_________de__________________de 2025.  

 
_____________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
 

ATENÇÃO! 1. É vedada a omissão de custos ou a divisão artificial de itens (art. 23, §1º, Lei 14.133/2021). 

2. O fornecedor deve manter disponível a memória de cálculo detalhada que originou cada valor apresentado. 

3. Em caso de divergência, prevalecerá o valor unitário sobre o total, salvo erro material evidente. 

4. O Contratante poderá solicitar documentos comprobatórios dos custos informados (notas fiscais, planilhas internas, 

etc.). 

http://www.cilsj.org.br/

